
A C Õ R DÃO NQ 418

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro

cesso n9 35/86 - Classe V, referente ao Pedido de Pegistro dos

Diretórios Municipais de: Rio Brilhante, Pedro Gomes ,Deodâpolis,

Bataiporã do Partido Trabalhista Brasileiro-PTB.

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral,

deferir os registros dos Diretórios Yunicipais do ~artido Tra

balhista Brasileiro~PrB de Rio Brilhante, Bataiporã e Pedro
Gomes. Unânim~ e com o parecer.

Indeferir o pedido de registro do Diretório Muni

cipal do Partido Trabalhista Brasileiro-PTB de Deodâpolis. Unâ
nime e com o parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos vinte e

um dias do mês de agosto de 1986.

Des. Ger~~a-Presid~nte

/,.,

Stefanini

itoraI.

- "Pelator
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